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TERRITÓRIO FEIHmM, DO AMAPÁ 

PREFEITURA ~l{TNIClPAL UE J1 ACAPA 

LEI N• .51/76-GAD-HlU. 

DispÕe sobre abertura de Crédito Es 
I -

pecial para fa:or fuce aa dcspcsoa 

do Roforae do PrÓd i o do Ser v i co Mu-• 
n i c ipa I de Estrodaa de Rodagem, Drj!, 

nase~~~ e Si na I i zeção da Rodov i o f.iCP-

01-r.lACAPA/fAZENDINIIA, Equ ipamantoa

e I nata I açoes • Meter i a I fer~nentc 

do Serviço .-1un icipal do Eatraõaa de 

Rodagem-S.!ER. 

O fREFE ITO WU ICIPAl OE UACAPA, CAPITAL DO TERR IT§. 

~ 10 FEDERAL 00 A:.tAPA. 

/ 

Feço sQbcr que e câmara ~~uni c ipa I Gprovou e eu &a!l 

ciono e pro~lso a seguinte Lei, na torma do que dispÕe o artigo 66 

do Decreto-Lei nfl411, do 08 de janeiro de 1969. · 

AArt·. 1st - F i ca o f odor Exccut i vo f.lun i c i paI , autor i :aclo

a abrir no prcocnte excrc1cio, Crédito Especial no valor do Cr~ ••••• 

298.8 6, n1 (DUZENTOS E r~OVEt~TA E OITO UI L, O ITOCEUTOS E SEIS cnuzE 1-

ROS), destinado a f~zer foco as dcspe&as do Roforma do PrÓdio do 

S.lER, Dranagcm e Sinal izoção da Rodovia f·~CP-Jl-MACAPÂ/FAZEUDitWA, 

quipumcntos e lnstala~es c Uaterial f'ercanente co Serviço i.tunicipal 

do Estradas de Rodagem. 

A. i1 . r:: ,R, 

4.J, '). J - Oet._'>esas de Capital 

4.1.0. 0 - lnvestêcontos. 
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TEIHUTÔHIO FEDEHAL DO AMAPÁ 

PREFEITl RA ~1( 1 1 lGIPr\L IIE .\lr\ t'A PÁ 

4.1.1. O - Obres FÚblicas 

- Rcforaa do frédio do S4ER 56.8Cú.OQ 

Oreno9ca e Sinaliz;ção do 

Rod,MCP-JI-MACAFÂ/FAZE~H> INIJA 102, :JJl , ")) 

4.1.3.0 - Equ ipOQQntos e InstalaçÕes 

I ... ~ 
1• -~· J 

- Aqu isição uo Máquinas 

- Mater i a I Permanente 

Aquisição de Material Per010-

120,JJ.),QJ 

fls, 02 

nente •••••••••••••••••••••• 2'), •111,0~ 298.806,0J 

TO T A L :- •••••••••••••••• 

Art. 20 -Os recursos financeiros destinados• 
, . -pagamento clws desposas rGfcrcnt cs oo prcscnto Créd ato, corrarao por 

cont.a do saldo financeiro do exorc1cio anterior, oriundos do 

RoJov i&. i o r~cc i ona I e Taxa Rodo v i ár i • L1n i ca. 

Fundo 

, 
Art. 3• - Esta Lei entrara ea v i cor na doto de 

sua publ-icação, rcvooedas as disposiçÕes em contrÓrio, 

f' ALÂC I O 31 OE UARÇO, ea UGc:apÓ, I 6 do junho de 

1976. 
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